
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013

LISTAGEM DE CANDIDATOS EXCLUIDOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2013 NA FASE DE CLASSIFICAÇÃO

NOME CPF CARGO PLEITEADO MOTIVO DE EXCLUSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01-2013 – SEMDS/PMA

881 EDNEIA SUCE LIMA DA SILVA 071.552.387-24 10/11/1974 M01

1658 JANIELY DOS SANTOS 098.949.677-52 24/11/1980 M01

1393 JHONATAN NASCIMENTO GOMES 133.773.177-32 21/08/1992 M02

758 SIDINEIA SOARES NERY 081.282.897-64 05/04/1979 F01

1003 VITOR ARAÚJO PEREIRA 138.019.447-43 05/09/1994 M01

1683 WANDERLEY FERREIRA DA SILVA 185.874.138-64 25/06/1973 F04

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

DATA DE 
NASCIMENTO

CÓDIGO 
DO CARGO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

APÓS ANÁLISE DOS CERTIFICADOS POR MEIO DO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
EMITIDO PELA INSTITUIÇÃO QUE MINISTROU O CURSO, CONSTATOU-SE 
INCONSISTÊNCIAS REFERENTES AO NOME DO CURSO E PARTICIPANTE. 
ASSIM, O CANDIDATO ESTÁ EXCLUÍDO DESTE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EM CONFORMIDADE COM OS SUBITENS 10.5 E 17.13, ALÍNEAS 
“a” E  “d”, DO EDITAL.

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

APÓS ANÁLISE DOS CERTIFICADOS POR MEIO DO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
EMITIDO PELA INSTITUIÇÃO QUE MINISTROU O CURSO, CONSTATOU-SE 
INCONSISTÊNCIA NO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CURSO. ASSIM, O 
CANDIDATO ESTÁ EXCLUÍDO DESTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EM 
CONFORMIDADE COM OS SUBITENS10.5 E 17.13, ALÍNEAS “a” E  “d” DO 
EDITAL.

AGENTE 
CADASTRADOR

APÓS ANÁLISE DO CERTIFICADO, CONSTATOU-SE RASURA E EMENDA NO 
NOME DO CURSO E NA CARGA HORÁRIA. ASSIM, O CANDIDATO ESTÁ 
EXCLUÍDO DESTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EM CONFORMIDADE 
COM  O SUBITEM 17.13, ALÍNEAS “a” E  “d”, DO EDITAL.

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS

APÓS ANÁLISE DO LAUDO MÉDICO, CONSTATOU-SE RASURA E EMENDA NA 
DATA DE EMISSÃO. ASSIM, O CANDIDATO ESTÁ EXCLUÍDO DESTE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EM CONFORMIDADE COM  O SUBITEM 17.13, ALÍNEAS 
“a” E  “d”, DO EDITAL.

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

APÓS ANÁLISE DOS CERTIFICADOS POR MEIO DO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
EMITIDO PELA INSTITUIÇÃO QUE MINISTROU O CURSO, CONSTATOU-SE 
INCONSISTÊNCIA NO PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CURSO. ASSIM, O 
CANDIDATO ESTÁ EXCLUÍDO DESTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EM 
CONFORMIDADE COM  O SUBITEM 17.13, ALÍNEAS “a” E  “d”, DO EDITAL.

MOTORISTA 
ADMINISTRATIVO

APÓS ANÁLISE DO CERTIFICADO, CONSTATOU-SE RASURA E EMENDA NO 
PERÍODO DE EXECUÇÃO E NA DATA DE EMISSÃO DO CURSO. ASSIM, O 
CANDIDATO ESTÁ EXCLUÍDO DESTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EM 
CONFORMIDADE COM  O SUBITEM 17.13, ALÍNEAS “a” E  “d”, DO EDITAL.
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